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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
I – IDENTIFICAÇÃO

1.1- TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA O INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

1.2 - CLASSE: AUXILIAR
1.3 - REGIME DE TRABALHO: 40 horas, a ser lotado no Instituto de Ciências da Saúde da UFPA.

1.4 - MATÉRIA: PSIQUIATRIA
1.5 -
NÚMERO DE VAGAS: 01 (UMA)

1.6 -
JUSTIFICATIVA:
A formação acadêmica em medicina exige além de tantos outros saberes e habilidades, o conhecimento teórico e prático dos principais tópicos referentes a temas de psiquiatria clínica, no intuito de atender ás necessidades curriculares e sobretudo aos anseios da população em geral. A contratação de um professor efetivo na disciplina de psiquiatria em regime de 40 horas decorre da necessidade da manutenção do novo modelo político-pedagógico do Curso de Medicina, em especial da disciplina Medicina Geral do Adulto III (Psiquiatria), que vem enfrentando a aposentadoria de docentes, com a presença de professor substituto há dois anos e cujo contrato encerrou em 30 de junho de 2008. Até o momento não foi viabilizado Concurso para professor efetivo no quadro e lidamos no decorrer do atual semestre acadêmico, com o pedido de aposentadoria de outro docente. Pela projeção de demanda de alunos, para duas turmas da disciplina do 8º semestre, receberá 75 discentes, subdivididos em duas turmas (manhã e tarde). Os alunos de cada uma das turmas serão divididos em pelos menos quatro sub-turmas em média co 9 /10 alunos cada, para a realização de aulas práticas que são desenvolvidas no Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza, com um mínimo de eficácia no processo ensino-aprendizagem. Ao calcular o máximo de 10 alunos por professor nas atividades práticas de Psiquiatria, estima-se, portanto a necessidade de quatro professores habilitados para o ensino neste contexto singular e imprescindível da formação médica e reiteramos e existência atual de apenas três professores no quadro permanente, havendo necessidade inclusive de previsão de afastamento decorrentes de imprevistos relacionados à situações humanas imprevisíveis a que estão sujeitos cada docente, estando no momento funcionando a disciplina, em situação crítica. Pelo exposto solicitamos abertura deste Concurso em caráter de emergência com objetivo de fazer frente a dificuldades mais prementes e real planejamento para o semestre vindouro.

Com este concurso, o professor aprovado deverá ocupar a vaga do professor substituto Elenilson José Santos da Costa. 
II - DA INSCRICÃO

1 – 
Perfil do candidato

Poderão inscrever-se candidatos portadores de Diploma em Medicina. Poderão inscrever-se também candidatos médicos com título de mestre e/ ou de doutor e/ou livre docente.

Os diplomas dos candidatos deverão satisfazer a uma das seguintes condições:
- Ter sido obtido por órgão competente;

- Ter sido reconhecido por órgão competente;

- Ter sido revalidado no Brasil, quando expedido por instituição estrangeira.

2 - Local:
Universidade Federal do Pará - Instituto de Ciências da Saúde
Secretaria Geral da Faculdade de Medicina / ICS
Praça Camilo Salgado, 01 - Belém - Pará – Brasil
CEP 66075-110 - Fone/Fax: 3242-9412 ou 3201-6836

3 – Horário: 


Será de 8:00  às  12:00 horas 

4 – Documentos:
O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme o disposto na Resolução 3738/2008- CONSEPE.

a) Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

b) Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na Resolução do CONSEPE Nº 3738/2008.

c) Certificação ou comprovante do diploma de Graduação em Medicina. 

d) Requerimento de inscrição preenchido e assinado.

e) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 – ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas:

5.1- Entrega dos documentos necessários, no local de inscrição ou postagem desses documentos, por meio de SEDEX através da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, até a data limite estabelecida no edital do concurso.

5.2- Análise da documentação e homologação das inscrições, com posterior divulgação do resultado Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal 

III - DA COMISSÃO EXAMINADORA

A Comissão Examinadora será composta de 03 (três) membros, sendo dois indicados pelo Conselho da Unidade e um pelo CONSEPE. O presidente da comissão será indicado pelo Instituto de Ciências da Saúde.

Segue abaixo, sugestões de nomes de professores da UFPA para composição da Comissão Examinadora.

1- Prof. Benedito Paulo Bezerra- Doutor. - Faculdade de Medicina/UFPA
2- Prof. Max Nazareno Barra Feio - Mestre – Faculdade de Medicina/UFPA.

3- Profª. Laélia Maria Barra Feio Brasil - Faculdade de Medicina/UFPA

4- Profª. Simone Regina Souza da Silva Conde – Mestre – Faculdade de Medicina/UFPA.

5- Profª. Carla Mércia Dacier Lobato- Mestre - Faculdade de Medicina/UFPA
6- Profª. Sheila Maria Almeida G. Ferreira – Doutora - Faculdade de Medicina/UFPA
IV – JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

O concurso compreenderá:

a) Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

b) Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

c) Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;

d) Memorial, de caráter classificatório;

1 – Julgamento de Títulos:

Será baseada no exame do Curriculum Vitae da Plataforma Lattes apresentado pelo(a) candidato(a). 

A comissão julgadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

Grupo I – Formação Acadêmica;

Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

Grupo III – Atividades Didáticas; 

Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais.

A pontuação das atividades será de acordo com a tabela de pontuação aprovada pela Congregação do Instituto de Ciências da Saúde da UFPA, em 02/03/2009, com as respectivas ponderações.
2 - Prova Escrita:

A prova escrita consistirá de dissertação sobre tema a ser sorteado, imediatamente antes do início da prova, dentre os constantes do programa elaborado e terá a duração máxima de quatro (04) horas. 

A leitura e o julgamento da prova escrita ocorrerão em até 72 horas após a realização da mesma. É obrigatória a presença dos candidatos no ato das leituras das provas. 

3 - Prova Didática:

A Prova Didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um tema, sorteado com 24 horas de antecedência, dentre os itens relacionados no Programa para o Concurso. A prova será realizada em sessão pública, com duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la. 

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova. 

O Candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários, devendo, se for o caso, solicitá-los com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à Faculdade na qual o concurso estiver sendo realizado.

A ausência do candidato em qualquer etapa das provas escrita e didática, inclusive da leitura pública da prova escrita, implicará em sua eliminação.

4 - Prova de Memorial:

Será baseada em Memorial apresentado pelo(a) candidato(a). A Prova de Memorial deverá conter de forma discursiva e circunstanciada a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica. Descrição ainda de outras atividades individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do exame. 

A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, com a duração máxima de 30 (trinta) minutos seguida de argüição pelos examinadores, vedada a participação de outros candidatos inscritos no Concurso.

5 - Local, horário e datas de realização das provas

O local, a data e a hora da realização das provas serão divulgados pelo Site www.ufpa.br, após  homologação das inscrições .

6 - Programa para a Prova Escrita e Didática

As provas escrita e didática serão baseadas nos seguintes tópicos:

1- Exame clínico do paciente psiquiátrico: Anamnese e entrevista psiquiátrica.
2- Semiologia Psiquiátrica: Definição de sinais e sintomas típicos de doenças psiquiátrica; exame das funções psíquicas.

3- Diagnóstico e Classificação dos Transtornos Mentais.

4- Transtornos Cognitivos.

5- Esquizofrenia.

6- Transtornos do humor.

7- Transtornos ansiosos e fóbicos.

8- Transtornos obsessivo compulsivo.

9- Reação a estresse grave e transtornos de ajustamento.

10- Transtornos dissociativos e transtornos somatoformes.

11- Transtornos pelo uso de substâncias psicoativas: Alcoolismo.

12- Transtornos pelo uso de substâncias psicoativas: Tabagismo.

13- Transtornos pelo uso de substâncias psicoativas: Drogas ilícitas ( ênfase em cocaína, maconha, solventes e alucinógenos ).

14- Emergências Psiquiátricas.

6.1 - BIBLIOGRAFIA

1- 
Sadock, Benjamin James. Compêndio de Psiquiatria: Ciências do comportamento e psiquiatria clínica / Benjamin James Sadock, Virginia Alcott Sadock: Tradução Cláudia Dornelles...;( et al ), -9. Ed. – Porto Alegre: Artmed, 2007. 
2- 
Schatzberg, Alan F.; Cole, Jonathan O. e DeBattista, Charles. Manual de Psicofarmacologia Clínica, 4ª ed. – Rio de janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2004.
3- Classificação dos Transtornos Mentais e do Comportamento da CID-10: Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas – Coord. Organiz. Mund. Da Saúde; Dorgival Caetano – Porto Alegra: Artes Médicas, 1993.
4- Dalgalarrondo, P. Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2000.   
7 - Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os membros da comissão julgadora atribuirão a notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos e memorial. A pontuação do candidato em cada prova será obtida pela media aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente de acordo com a tabela a seguir:

	NOTAS
	CONCEITOS

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE 

	8.9 a 7,0
	BOM 

	6,9 a 5,0
	REGULAR

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE



Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório (escrita e didática), independente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M.
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O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de aviso da Faculdade de Medicina.

A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Julgadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3738, de 07/07/2008-CONSEPE.

8 - Atividades a serem exercidas pelo docente:

O candidato aprovado deverá realizar a seguinte atividade no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE:

a) Desenvolver atividades curriculares no Curso de Graduação, Pós Graduação e Extensão.

b) Orientar estudantes no Trabalho de Conclusão de Curso (TCC;

c) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da UNIDADE ACADÊMICA.

9. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias úteis após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de título e a homologação da inscrição.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

- A Comissão Julgadora lavrará ATA circunstanciada de todas as sessões que realizar.

- A prova didática será de caráter público.

- O aproveitamento dos candidatos para efeito de admissão obedecerá rigorosamente à ordem decrescente de classificação.

- A contratação do(s) selecionado(s) será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará.

- Os casos omissos serão decididos obedecendo a Resolução N. 3.738 de 07 de julho de 2008 e ao Regimento Geral da UFPA.

11. TABELA DE PONTUAÇÃO  DA PROVA DE TÍTULO DO ICS
TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULO DO ICS, aprovada em 03/02/2009
	DESCRIÇÃO
	 

	I. FORMAÇÃO ACADEMICA:                                                                                                                          PESO 2
	 

	1.Certificado de Especialista na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	30

	2.Título de Mestre na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	60

	3.Título de Doutor na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	100

	4.Título de Livre Docência na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	80

	OBSERVAÇÃO: Não será pontuada a titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso, sendo que cada Título será considerado apenas uma vez.
	 

	 
	 

	II. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA E CULTURAL (ÚLTIMOS 5 ANOS):                                            PESO 3
	 

	
	

	
	

	I – PRODUÇÃO CIENTÍFICA (na área objeto do concurso ou áreas correlata)
	 

	1.  Publicação de livro didático com ISBN 
	40 / livro

	2.  Publicação de livro sem ISBN.
	10 / livro

	3.  Publicação de capítulo de livro com ISBN
	8/capítulo

	4.  Publicação de capítulo de livro sem ISBN
	3/capítulo

	5.  Artigo em periódico de circulação internacional com corpo editorial (Qualis A e B).
	15/artigo

	6.  Artigo em periódico de circulação internacional em meios eletrônicos com ISSN.
	5 / artigo

	7.  Artigo em periódico de circulação nacional com corpo editorial (Qualis A e B).
	10/artigo

	8.  Artigo em periódico com corpo editorial (Qualis C).
	4/ artigo

	9.  Artigo em periódico sem corpo editorial.
	2 / artigo

	10. Participação no corpo editorial de periódicos internacionais.
	5 / ano

	11.  Participação no corpo editorial de periódicos nacionais.
	4 / ano

	12.  Trabalho completo em anais de congresso internacional.
	3/trabalho

	13.  Trabalho completo em anais de congresso nacional.
	2/trabalho

	14  Trabalho completo publicado em anais de evento regional.
	1/trabalho

	15.  Resumo publicado em anais de congresso internacional.
	2/trabalho

	16.  Resumo publicado em anais de congresso nacional.
	1/trabalho

	17.  Resumo publicado em anais de congresso regional/local
	0,5/trabalho

	18.  Memorial ou tese aprovada em concurso de professor titular
	20/concurso

	19.  Artigo de caráter técnico/divulgativo em revista de circulação internacional.  Limitado em 10
	3 / artigo

	20.  Artigo, publicado ou aceito para publicação, de caráter técnico/divulgativo em revista de circulação nacional.  Limitado em 10
	2/artigo

	21.  Resenhas em jornais e revistas de circulação internacional.  Limitado em 10
	2 / artigo

	22.  Resenhas em jornais e revistas de circulação nacional.  Limitado em 10
	1 / artigo

	21.  Resenhas em jornais e revistas de circulação local. Limitado em 10
	0,5 / artigo

	23.  Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos internacionais como expositor ou debatedor.  Limitado em 10
	2/ evento

	24.  Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos nacionais como expositor ou debatedor.  Limitado em 10
	 1/ evento

	25.  Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos locais como expositor ou debatedor. Limitado em 10
	 0,5/ evento

	26.  Premiação em eventos científicos internacionais.
	10 / prêmio

	27.  Premiação em eventos científicos nacionais.
	5/prêmio

	28.  Premiação em eventos científicos locais.
	2/prêmio

	 
	 

	II – PROJETO DE PESQUISA
	 

	1.  Participação em projeto de pesquisa sem financiamento.
	 1/projeto

	2.  Participação em projeto de pesquisa com financiamento externo ou institucional.
	 2/projeto

	3.  Coordenação de projeto de pesquisa sem financiamento.
	 2/projeto

	4.  Coordenação de projeto de pesquisa com financiamento externo ou institucional.
	 4/projeto

	 
	 

	III – PRODUÇÃO ARTÍSTICA
	 

	1. Produção de CD-DVD ou outro tipo de mídia de caráter acadêmico.
	2/unidade

	2. Composição de música gravada. Limitada em 10
	3/ música

	3. Participação em exposição artística (como expositor). Limitado em 10
	2/evento

	4. Produção de operações e processamentos de imagens.
	3 / ano

	5. Programação gráfica de marcas e produtos.
	3 / ano

	6. Produção de vinheta gráfica.
	3 / ano

	7. Produção de projeto gráfico de Web Sites Implementados.
	3 /projeto

	8. Restauração de obras de arte efetivamente desenvolvida e concluída no ano. Limitado em 10
	4 / obra

	 
	 

	IV – PRODUÇÃO TÉCNICA OU TECNOLÓGICA
	 

	1. Patente internacional.
	30 / patente

	2. Patente nacional.
	15 / patente

	3. Confecção de aerofotogramas, mapas, maquetes e modelos.
	5/unidade

	4. Construção de protótipos, equipamentos e instrumentos (registrados na unidade acadêmica).
	5/unidade

	5. Produção de software / vídeo aprovados na unidade acadêmica.
	3/unidade

	6. Construção de sites didáticos aprovados na unidade acadêmica.
	3/unidade

	 
	 

	V – PRODUÇÃO EM ATIVIDADES DE EXTENSÃO
	 

	1. Supervisão de projetos extensionistas com reconhecimento formal da Universidade / Unidade acadêmica. Limitado em 10
	2 / projeto

	2. Assessoria / Consultoria registrada em documento comprobatório. Limitado em 10
	1 / unidade.

	3. Coordenação de projeto de extensão
	2 / projeto

	4.  Participação em projeto de extensão
	1/projeto.

	 
	 

	VI – ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
	 

	1. Coordenação de eventos científicos internacionais.
	12 / evento

	2. Coordenação de eventos científicos nacionais.
	8 / evento

	3. Coordenação de eventos científicos locais.
	5 / evento

	4. Membro de comissão organizadora de evento científico internacional.
	3 / evento

	5. Membro de comissão organizadora de evento científico nacional.
	2 /evento

	6. Membro de comissão organizadora de evento científico local.
	1/ evento

	 
	 

	GRUPO III – ATIVIDADES DIDÁTICAS (ÚLTIMOS 5 ANOS):                                                                      PESO: 3
	 

	
	

	1.  Exercício do Magistério em Nível Superior ou Pós-Graduação em instituição de ensino superior, devidamente autorizada ou reconhecida:
	 

	1.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	3/semestre

	1.2.  em outras áreas do conhecimento.
	1/semestre

	2.  Exercício do Magistério no 1º e 2º Graus ou Profissionalizante:
	 

	2.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	1/semestre

	2.2.  em outras áreas do conhecimento.
	0,5/semestre

	3. Orientação  de Doutorado concluída:
	 

	3.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	10 / aluno

	3.2. em outras áreas do conhecimento.
	5 / aluno

	4.  Orientação  de Mestrado concluída:
	 

	4.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	5 / aluno

	4.2.  em outras áreas do conhecimento.
	2 / aluno

	5.  Orientação de Especialização concluída:
	 

	5.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	3 / aluno

	5.2.  em outras áreas do conhecimento.
	1 / aluno

	6.  Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso na Graduação concluída:
	 

	6.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	2 / aluno

	6.2.  em outras áreas do conhecimento.
	0,5 / aluno

	7.  Orientação de Iniciação Científica concluída
	2 / aluno

	 
	 

	GRUPO IV – ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS (ÚLTIMOS 5 ANOS):                                            PESO: 2
	 

	
	

	1.  Exercício de cargo, função ou atividade profissional na área sob concurso sendo inaceitável a simples inscrição em órgão de Classe, uma vez que esta inscrição constitua condição para exercício profissional.
	3 / ano

	2.  Títulos, na área do concurso, conferidos por entidades públicas ou privadas:
	 

	2.1.   nacionais.
	1 / unidade

	2.2.   internacionais.
	2 / unidade

	3.  Filiação a entidades científicas de qualquer origem, que importem no reconhecimento da capacidade profissional do candidato na área sob Concurso.
	0,5/unidade

	4.  Outros títulos conferidos ao candidato, que demonstrem sua atuação profissional, em outras áreas e na comunidade a que pertence.
	1 / unidade

	5.  Cargos de Direção de unidades ou sub-unidades.
	10/ano

	6.  Cargos de Direção de sub-unidades.
	

	7.  Vice-Coordenação de Unidades ou Subunidades Acadêmicas
	8 / ano

	8.  Coordenação de projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	3/projeto

	9.  Coordenação de projeto de ensino envolvendo mais de uma Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	2 / projeto

	10.  Coordenação de projeto de ensino da Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	1 / projeto

	11.   Coordenação de Curso de Especialização.
	3 / projeto

	12.   Participação em projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	2 / projeto

	13.   Participação em projeto de ensino entre Unidades Acadêmicas, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	1/ projeto

	14.   Representação em Conselho Superior de Universidade
	2 / ano 

	15.   Coordenação/presidência de comissões institucionais indicadas pelo Reitor. Limitado em 10
	1/comissão

	16.   Membro de comissões institucionais indicadas pelo Reitor. Limitado em 10
	0,5/comissão

	17.   Coordenação/presidência de comissões permanentes institucionais indicadas pelo Reitor ou eleito por seus pares. 
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